
LEI Nº 6.973, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre o horário de funcionamento dos museus sob a administração do Poder Público Municipal                    
A Presidenta da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, promulga a seguinte Lei:

 
Art. 1º Os museus e instituições museológicas da cidade de Patos de Minas, sob a administração do Executivo Municipal, funcionarão, para acesso ao público, de terça-feira a domingo, inclusive feriados.


§ 1º A segunda-feira é reservada a expediente interno e limpeza dos espaços expositivos.


§ 2º Excetuam-se os feriados de Natal, Sexta-feira da Paixão e eventuais pontos facultativos.


Art. 2º O horário de funcionamento é:


I – de terça até sexta-feira: de 9 às 18 horas;


II – sábados, domingos e feriados: de 10 às 16 horas.


Parágrafo único. Quando houver demanda por parte do sistema de ensino, caberá à equipe gestora dos museus estabelecer, ao menos, um dia da semana para funcionamento, até às 20 horas, para visitação noturna.


Art. 3º As despesas previstas para a aplicação desta Lei deverão constar na Lei Orçamentária Anual, em rubrica própria.


       Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de setembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.

       EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

       Presidenta da Câmara Municipal

